
                ESTADO DE SANTA CATARINA
                       MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
                       SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOP

Responsável pela Demanda: 
ALCEU GILMAR MORETTI

Cargo: Secretario Municipal de Obras 
e Serviços Públicos.

E-mail: id127142@jaraguadosul.sc.gov.br  Telefone: ( 47) 2106.8604

1. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia,
com  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra  para pavimentação  asfáltica
(recapeamento),  serviços  preliminares,  terraplenagem,  drenagem  pluvial,  obras
complementares e sinalização viária, na Estrada Municipal JGS 461 – Elsa Trapp Meier
na localidade Garibaldi, com extensão total de 5.307,89 m (cinco mil e trezentos e sete
metros  e  oitenta  e  nove  centímetros),  em  conformidade  com  o  Estudo  Técnico
Preliminar,  Projetos,  Memorial  Descritivo  (Termo  de  Referência)  e  Planilha
Orçamentária/Quantitativa.

2. Justificativa da necessidade da contratação:
A necessidade da contratação decorre das condições atuais  da via,  que apresenta
desgaste  acentuado  do  pavimento  existente,  patologias  superficiais  e  estruturais,
irregularidades  no  leito,  deficiência  de  drenagem  em  determinados  trechos  e
sinalização insuficiente, fatores que comprometem a segurança viária,  a mobilidade
urbana e rural, bem como a adequada trafegabilidade da estrada.
A Estrada Municipal JGS 461 – Elsa Trapp Meier constitui importante eixo de ligação
da localidade Garibaldi, sendo amplamente utilizada por moradores, produtores rurais,
transporte  escolar,  veículos  de  serviços  públicos,  transporte  de  cargas  e  demais
usuários. O intenso fluxo de veículos, associado à ação do tempo e das intempéries,
ocasionou  deterioração  progressiva  da  pavimentação,  elevando  os  custos  de
manutenção corretiva  e  gerando  riscos  à  segurança  dos  usuários.  A  execução  do
recapeamento  asfáltico  e  das  intervenções  complementares  proporcionará  melhoria
significativa das condições de circulação, aumento da segurança viária,  redução de
custos operacionais e de manutenção da via, maior conforto aos usuários, mitigação de
problemas relacionados à poeira e acúmulo de água sobre a pista, além de contribuir
para o desenvolvimento econômico e social da região.
Os  serviços  de  drenagem  pluvial  previstos  são  indispensáveis  para  garantir  o
adequado escoamento das águas superficiais, prevenindo erosões, infiltrações e danos
prematuros  à  estrutura  do  pavimento.  A  contratação  mostra-se  tecnicamente
necessária e economicamente vantajosa, considerando que a recuperação estrutural e
funcional da via permitirá prolongar sua vida útil e reduzir intervenções frequentes de
manutenção  corretiva,  proporcionando  maior  eficiência  na  aplicação  dos  recursos
públicos.

3. Descrições e quantidades 
Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT

1 Contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais
e  mão  de  obra  para pavimentação  asfáltica

m 5.307,8
9
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(recapeamento), serviços preliminares, terraplenagem,
drenagem pluvial, obras complementares e sinalização
viária,  na  Estrada  Municipal  JGS  461  –  Elsa  Trapp
Meier na localidade Garibaldi.

4. Grau de prioridade da compra:
URGENTE. A melhoria da infraestrutura viária nesse trecho visa proporcionar melhores
condições  de  trafegabilidade,  segurança,  acessibilidade  e  qualidade  de  vida  à
população local, bem como fomentar o desenvolvimento socioeconômico da região.

5. Estimativa de valor:
R$ 7.847.969,65 (sete milhões oitocentos e quarenta e sete mil novecentos e sessenta
e nove reais e sessenta e cinco centavos)

6. Prazo de entrega/execução:
O prazo para execução da obra será de  180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a
contar do primeiro dia útil seguinte da expedição da respectiva ORDEM DE SERVIÇO.

7. Local da entrega/execução:
Estrada Municipal JGS 461 – Elsa Trapp Meier na localidade Garibaldi

8. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:
Fiscal do contrato: Ivan Andreias Wolter – id 8920; 
Gestora do Contrato: Carla Eduarda Scheuer – id 127162;

Jaraguá do Sul, 26 de maio de 2026.

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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